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3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS
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[bookmark: OLE_LINK1][bookmark: OLE_LINK2][bookmark: OLE_LINK55][bookmark: OLE_LINK75][bookmark: OLE_LINK105][bookmark: OLE_LINK49][bookmark: OLE_LINK7][bookmark: OLE_LINK8][bookmark: OLE_LINK88][bookmark: OLE_LINK133][bookmark: OLE_LINK147]Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta e um minutos, teve inicio a terceira Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, sob a Presidência do Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS e representante do segmento dos Trabalhadores Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre – OAB/AC Gabriel Maia Gelpke. Estiveram presentes os seguintes Conselheiros Titulares ou na Titularidade e Suplentes do CEAS: Orgãos Governamentais: Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH, Órgão Gestor da Política Estadual de Assistência Social, Titular: Lidiane Alves Moreno da Silva; Órgão Gestor da Política Estadual de Direitos Humanos,Titular: Ivanete Rodrigues da Silva, Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes – SEE; Titular: Antonio Carlos de Lima Barbosa; Suplente: Maria da Conceição Ferreira;  Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ; Titular: Lucinda Lima da Silva, Suplente: Ed Duarte Lopes;   Secretaria de Estado de Agricultura – SEAGRI; Titular: Magno Cameli Cruz;  Orgãos Não - Governamentais: Representantes dos Usuários ou Organizações de Usuários da Assistência Social, Associação Social e Cultural dos Idosos e Familiares do Estado do Acre – ASCIFEA, Titular: Maria do Socorro Ferreira de Lima; Coletivo de Usuários Renascer, Titular: Rosinéia  Pantogens da Silva Dias e Suplente: Zuleide Silva Cordeiro; Representantes de Entidades e Organizações de Entidades, Associação  de Pais e Amigos  de Excepcionais – APAE; Titular: Fabiola Silva de Freitas;  Educandário Santa Margarida, Titular: Maria Edna Correia Lima Moreira; Centro de Defesa dos Direitos Humanos e Educação Popular do Acre – CDDHEP Titular: Paula Raissa Almeida de Souza; Representantes dos Trabalhadores do SUAS, Conselho Regional de Psicologia da 24ª Região – Rondônia/Acre – Seção Acre, Titular: Edna Maria de Oliveira; Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 26ª Região Acre, Titular: Idelene Emilia de Mello Menezes; Suplente: Antonia Vanda Matos de Souza; Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Acre – OAB/AC; Titular: Gabriel Maia Gelpke, , Suplente: Ruth Souza Araújo Barros,  Justificou ausência: Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN; Titular: Vasti Albuquerque Quintana Queiroz, Suplente: Maria Jeigiane Portela da Silva; Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE; Titular: Valéria Nascimento de Moraes Brasil; Coletivo de Usuários Awis Puyanawa, Titular: Karine Batista Gomes Puyanawa, convidados: Auricélia da S. Souza – SEASDH – DIVPDPSR; Siomary Benevides – SEASDH – DIPAS; Jandyr de Souza Rosas – SEASDH - DIVSP conforme lista de presença anexa. O Presidente deu as boas vindas a todos presentes e informou que esse ano teremos que unir esforços para realizar uma excelente conferencia seja nos municípios, quanto no estado.  Salientou ainda que conforme orientação do conselho nacional de assistência social, solicitou a Assembleia Legislativa uma Sessão Solene em alusão aos 20 anos do SUAS, e já conversou com o Deputado que irá fazer essa indicação da Sessão Solene que será realizada no dia onze de setembro, antecedendo a conferencia estadual, solicitando a deliberação de todos quanto a data dessa audiência, solicitou apoio do órgão gestor para contribuir na organização, mobilização e participação tanto dos trabalhadores quanto dos usuários.  Expôs que quanto a pauta dos usuários e trabalhadores se reunião com o João Lucas, sendo uma pessoa que tem uma história na Assistência Social tanto do município quanto do estado, e ele irá nos ajudar a mobilizar o Fórum dos Trabalhadores e dos Usuários, solicitando aos representantes dos segmentos no CEAS  para que possa ajudar  na mobilização, para realizar reuniões com os fóruns para participação na sessão solene.   Outra coisa importante também reunir e mobilizar o Fórum das Entidades. A seguir apresentou a Maria Eduarda que estará no CEAS como apoio administrativo da Secretaria Executiva, desejando as boas vindas. A seguir Célia se apresentou e informou  que está compondo a divisão da população em situação de rua.   Em seguida passou a palavra para Secretária Executiva proceder os Informes/Presidência/Secretaria Executiva/Conselheiros.  A Secretária Executiva leu o OFÍCIO CIRCULAR Nº 9/2025/MDS/CNAS/SE/CP - Reunião Virtual com representantes dos CEAS e CAS/DF e representantes da Comissão Organizadora da 14ª Conferência Nacional de Assistência Social, para tirar dúvidas em relação ao processo conferencial de 2025, dia 16 de abril, quarta-feira, às 10h. Informou que participou da reunião e que fez alguns apontamentos como por exemplo a importância da reunião da realização das conferencias de assistência social, uma vez que se trata de uma conferencia ordinária e ainda por estarmos em um momento em que os municípios estão em fase de elaboração do Plano de Assistência Social e do PPA, e como fica o cumprimento do Art. 30 da LOAS.   Outro ponto importante foi a alteração dos municípios de Pequeno Porte I e II poderão realizar a conferencia em apenas um dia.  Os demais seguem as regras de no mínimo três turnos. Foi falado sobre a Nota Técnica para utilização de recursos para custeio da conferencia. Outro ponto que foi perguntado e quanto a realização das conferencias fora do período estipulado pelo CNAS, nos municipios que tiveram questões climáticas, sendo respondido que deverá encaminhar oficio ao CNAS para que o mesmo possa analisar caso a caso sobre prorrogação deste período.  Informou ainda a confirmação da presença do Presidente Edgilson na Conferência Estadual.  Falou da solicitação de  informações referente às Conferências Municipais de Assistência Social em cada estado, informou que ainda não foi fornecido tendo em vista que o estado não possue esse calendário definido, e assim quer for definido irá informar ao CNAS. Leu o OFICIO CIRCULAR Nº 4/2025/MDS/CNAS/SE - encaminhamos o calendário deste Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS para o ano de 2025, sendo disponibilizado no grupo watzzap para conhecimento de todos. Em seguida leu o OFÍCIO Nº 5908/2025/ACRE/CGU - Publicação da versão definitiva do Relatório de Avaliação nº 1633117 – Avaliação da atuação do CEAS do Estado do Acre, informando que foi disponibilizado aos conselheiros. Em seguida infomou sobre o OFÍCIO-CIRCULAR Nº 121/2025/SEAD - Palestra" A Escutatória como Pilar Estratégico: Conectando, Mediando e Resolvendo – Data: 25 de abril - Horário: 7:30h às 10h, sendo realizado no Tribunal de Justiça. Leu o OFÍCIO Nº 969/2025/SEASDH - Convite 2ª Reunião para o Plano Estadual pela Primeira Infância - no dia 30 de abril de 2025, às 9 horas, na sala de reuniões do prédio dos Conselhos, informando que as Conselheiras Paula Raissa e Jeigiane devem participar da referida reunião. A seguir leu o OFICIO/NATERA/Nº 0262/2025/NATERA – Convite para o Lançamento do Projeto “Quem São Elas?” e “Diálogos Sobre Mulheres em Situação de Rua, Economia Solidária, e Cuidados com a Saúde Mental”, o Presidente informou que irá e convidou os demais conselheiros para participar.  Leu o OFÍCIO CIRCULAR Nº 4/2025/SNAS/DEFNAS - Utilização de recursos da Assistência Social para custeio das Conferências de Assistência Social. Leu o OFÍCIO-CIRCULAR Nº 5/2025/SEHURB - Convite aos Conselheiros para participação do sorteio em Assis Brasil, informou da impossibilidade de enviar representante tendo em vista o convite ter chegado sem prazo para elaboração de processo. Dando continuidade falou do 1º Encontro de Avaliação e Revisão do PPA da SEASDH realizado no dia 22 de abril de 2025, 8h as 12h, auditório da FAMETA. Relatou que no primeiro dia foi uma apresentação geral da execução do PPA para todos e depois houve um dia para cada diretoria realizar sua avaliação quanto inclusão de novas propostas podendo ocorrer tendo uma boa justifica, mas o ideal e não incluir.  Informou que na revisão foi possível identificar uma questão de execução do Luz para todos, sendo que esta pauta passará para a Comissão de Financiamento e Orçamento e  outro ponto foi a questão foi sobre o Bolsa Moradia Transitório. Salientou que existe uma discussão que foi pontuada referente a reintegração de posse, em que técnicos estão sendo chamados para acompanhar o processo e emissão de relatórios.  Falou da questão da judicialização discutida pela Assistência Social, inclusive com recomendação do CNAS, bem como os conselhos de classe. O Presidente falou que toda reitengração de posse e um processo judicial, dependendo do demandante, por exemplo se for o estado que solicitar reintegração de uma área publica do estado, precisa dar as condições para retirada e encaminhamento das famílias, tanto que para toda reintegração de posse pela Resolução do CNJ,  e necessário realizar uma audiência pública, com os entes seja ele privado ou publico, com a comunidade que está ocupando aquela área, com o autor da demanda e com os órgãos da Assistência Social, Direitos Humanos, Ministério Público, ou seja essa audiência é justamente para garantir que as pessoas que estão ocupando aquela área não sejam retiradas sem um anteparo.   Mas a discussão aqui é outra, é que nessa reitegração de posse, salvo engano o poder judiciário está requisitando que a secretaria disponibilize os técnicos para fazer os relatórios sociais e encaminhar ao poder judiciário.  A seguir passou a palavra para a diretora de Politica de Assistência Social, que informou que essas reitegrações já passa por todos os processos, e está na fase de execução, tanto que essa que está agendada agora para maio, será realizada já com a Comissão de soluções agrárias, já não é mais na de conflitos. Informou que teve todo o acompanhamento, com a SEHURB, sendo que a SEASDH com sua equipe fará a questão dos relatórios, e pelo levantamento feito serão realizados dezoito reitegranção de posse, em todo o estado.  O Presidente indagou quantos existem no município de Rio Branco, foi informado que será realizado o levantamento e será repassado, sendo que ocorrerá uma agora na Vila Betel, e mais ou menos quinze dias que a equipe está em Sena Madureira, sendo que está será mais tranquila porque se trata de questões de terras do estado. O que acontece nessa situação da Vila Betel e que a terra e da União, município e estado, e área de APP, sendo bem complicada a situação. Em média tem oitenta e cinco famílias. Apresentou o Sr. Jandyr que é o coordenador do Bolsa Moradia Transitório e irá falar um pouco mais sobre esse processo de reitegração de posse.   A diretora informou ainda, que todas essas já está em fase de execução e salintou o papel da equipe e tem o apoio de outras secretarias. O Presidente indagou quanto ao debate durante a avaliação do PPA qual foi o motivo, sendo respondido pela diretora que foi questão de recursos, porque quando a Proteção Social Básica fez o levantamento, seria necessário o aumento do valor já visando essas questões da reitegração de posse, que consequentemente vai aumentar a quantidade de oferta do Bolsa Moradia Transitório. O Presidente perguntou quanto a questão dos técnicos, quantas pessoas tem na equipe, foi respondido pela diretora que   foi solicitado aumento na equipe. O Presidente falou da importância de ter segurança compondo a equipe, tendo em vista que é um momento de conflito. A diretora respondeu que quando tem a reintegração, não vai somente a SEASDH, mas toda uma equipe de outras secretarias.  O Sr. Jandyr informou que a grande questão é a questão conflitos fundiários, hoje existe uma equipe reduzida  e temos um plano a ser entregue, só que não tem como fazer entregas de certas demandas, por exemplo o socioeconômico do município de Sena Madureira, que foram atendidas oitenta e três famílias, como justificar se lá só tem determinado a concessão de Bolsa Moradia Transitório, e o socioeconômico que demanda uma despesa de sete mil reais por semana. O Presidente falou que então não existe orçamento suficiente para realizar a ação, só existe para oferer o aluguel. O Sr. Jandyr falou que existe dezoite reitegração de posse para fazer e que em Rio Branco existe três, inclusive existe quinze no interior, sendo o autor da ação o poder público.  Relatou que o orçamento que iniciou com quatrocentos mil reais, já está em duzentos e noventa e sete, dai como justificar essas demandas. Informou que estão indo ao município de Porto Acre, vai demandar recurso grande também e decisão judicial cumpre-se e não se discute. Falou da demanda da Vila Betel em que é reponsabilidade do município, estado e federal, só não entendeu em que momento a demanda está caindo somente sobre o estado e o município simplesmente sumiu. A Conselheira Idelene falou que o Secretário João   Luz está vindo para a reunião e poderá retornar esse ponto para debate. Falou ainda que se sabe que tem conhecimento como profissional que essa questão de reitengração de posse e complicada, mas enquanto profissional fica se questionando porque como foi dito está caindo tudo sobre  a Assitencia Social e o que foi feito pelo governo do estado em parceria entre a Secretaria de Assistencia Social e a Secretaria de Habitação visando que não acontecesse o despejo, citando exemplo se fosse uma das famílias a ser despejada o estado teria que dar uma solução, esse e o pensamento  enquanto profissional, citando ainda a necessidade de realizar uma coisa muito maior que é  planejamento, citando por exemplo o caso de entregas de casas populares no município de Assis Brasil, citando que o MP foi convidado a intervir lá, e provalmente terá alguma reitengração de posse, então acha assim que aqui tem que se pensar como será realizada a parceria para alocar essas pessoas, porque o Bolsa Moradia Transitório não irá comportar. O Sr. Jandyr falou que essa questão já está em discussão com a SEHURB que é a parte responsável, ou seja, a porta de entrada.  A Conselheira Idelene falou que existe um cadastro há mais de dez anos. Citou ainda que o Ministério das Cidades está encaminhando investimento para construção, inclusive destinando uma porcentagem para população em situação de rua.      E respondendo à questão, mas fugindo da nossa consequência, temos uma modalidade que é os lotes urbanizado e poderíamos sugerir que essas pessoas fossem alocadas em lotes urbanos, citando como caso Sena Madureira.   Uma forma de acolher seria os lotes urbanizados, só que não é da nossa competência. O Presidente falou o que cabe a Assistência Social e garantir que as famílias sejam retiradas da aérea e recolocada no aluguel social concessão de Bolsa Moradia Transitório com período conforme a Lei. Agora para resolver a demanda de um déficit habitacional aí necessita de uma politica mais macro que incloba a Secretaria de Habitação e que não cabe a Assistencia Social debater isso. O Sr. Jandyr falou que o temporário do aluguel social chega a setenta e dois meses. Em seguida foi aberto para ouvir outras falas, e após o Presidente agradeceu a presença do Sr. Jandyr quanto ao esclarecimento ao conselho, e se colocou a disposição enquanto o conselho para discussão do tema. O Presidente falou que o CEAS apontou no Plano Estadual de Assistencia Social que o Promagrama Bolsa Moradia deveria está dentro da Proteção Social Básica, na divisão de serviços, programs e benefícios e não dentro do Departamento de Acolhimento Social, porque o SUAS não dispõe desse departamento, sendo sugestão que o departamento esteja vinculado ao gabinete.  Nesse sentido o Presidente se colocou a disposição para participar com a equipe a discussão da Lei e agradeceu a presença do coordenador na reunião do CEAS.  A pedido da Conselheira Vanda, o Sr. Jandyr irá disponibilizar os relatórios para conhecimento do colegiado. A Na sequencia o Presidente leu o Oficio Nº 01/2025/COEGEMAS – Indicação de Representes Titular João Marcos de Souza da Luz e Suplente Clemilda Lucio dos Reis Rezende do COEGEMAS/AC ao CEAS, que estão substituindo os antigos conselheiros que representavam no CEAS, que anteriormente eram os secretários de Rio Branco e Porto Walter tendo em vista a mudança de gestão.  Declarando-os empossados no colegiado a partir dessa data. O Presidente disse que é uma honra contar com a presença dos secretários no CEAS.  A Secretária Executiva informou que encaminhou convocação para a reunião inclusive com solicitação para entrar no grupo.  Ficou como sugestão encaminhar um oficio ao COEGEMAS falando da importância da participação dos conselheiros na reunião.  Em seguida passou para o próximo ponto de pauta Aprovação da 1ª e 2ª Ata da Reunião Ordinária do CEAS/2025, bem como 1ª Reunião Extraordinária, que não havendo nenhuma consideração foram aprovadas por unanimidade. Dando continuidade passou para a próxima pauta COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Passou a palavra para a Secretária Executiva que informou que a Comissão da Conferencia se reuniu no dia um de abril e contou com a presença do Presidente Gabriel, da Vice-presidente Ivanete, das Conselheiras Paula Raissa   e da Diretora Siomary. Leu a Memória de Reunião da Comissão Organizadora, a  14ª Conferência Estadual de Assistência Social realizar-se-á de forma presencial em Rio Branco, no período de 22 e 23 de outubro de 2025, com objetivo avaliar a Política Nacional de Assistência Social e propor diretrizes para o aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  A 14ª Conferência Estadual de Assistência Social terá com o tema “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”, e abordará os seguintes eixos:  Eixo 1 – Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito às Diversidades.  Eixo 2 – Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: Inovação, Gestão Descentralizada e Valorização Profissional.  Eixo 3 – Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo a Proteção Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no SUAS.  Eixo 4 – Gestão Democrática, informação e comunicação transparente: fortalecendo a participação social no SUAS.  Eixo 5 – Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.  Para tanto foram discutidos durante a reunião os seguintes pontos:  Projeto Orçamentário para a Conferencia; Definição de local e público para a Conferencia; Convites para palestrantes na Conferencia Estadual; Definição de número de delegados para a conferência estadual; Reunião Descentralizada e Ampliada. Como encaminhamentos: Projeto Orçamentário para a Conferencia – será finalizado e dialogado com a diretoria financeira para observância de meios para contratação.  Quanto ao local ficou definido o espaço da Unimeta, com público de 300 pessoas para a Conferencia (oficializar); Definição de palestrante para Conferência Magna:  Apresentação 01: Panorama das conferências municipais de assistência social e o papel do controle social na reconstrução do SUAS. Conferencista: Gabriel Maia Gelpke, Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS.   Apresentação 02: A Assistência Social no Estado do Acre: Avanços e Desafios. Conferencista: Mailza Assis - Vice-Governadora e Secretária SEASDH. Apresentação 03: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência” no panorama nacional.   Conferencista: Conselheiro CNAS Edgilson. Para os Painéis referentes aos eixos foi consensuado conforme abaixo, devendo ser realizado os convites: Eixo 1 – Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito às Diversidades.   Palestrante: Claudia de Paoli e Apoio: Siomary. Dando continuidade apresentou para conhecimento o Projeto para realização do Processo Conferencial que este no está previsto no valor da Conferencia Municipal R$ 83.829,98 (oitenta e três mil, oitocentos e vinte e nove reais e noventa e oito reais); custo para Conferencia Estadual no valor de R$ 169.009,00 (cento e sessenta e nove reais); custo para Confereencia Nacional no valor de R$ 140.720,70 (cento e quarenta mil e setecentos e vinte reais e setenta centavos).  Totalizando o valor de R$ 393.559,68 (trezentos e noventa e três reais, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessetenta e oito centavos).  Ressaltou que o custo da Conferencia Nacional o valor aumentou porque teve aumento no numero de delegados, que passou de doze para vinte e quatro delegados. Após apresentação o Presidente apresentou o Projeto e a Ata da Comissão para deliberação sendo aprovado por unanimidade. Em seguida passou para o próximo ponto de pauta COMISSÃO DE FINANCIAMENTO E ORÇAMENTO PROCESSO SEI Nº 71000089839202411 PROGRAMAÇÃO SIGVT Nº 120000020240004 Assunto: Manifestação do Conselho de Assistência Social, explicou que era somente para ciência dos conselheiros quanto a uma aprovação realizada na reunião anterior, e que foi necessário validar o sistema SIGTV em que solicitava alteração na Resolução aprovada por este CEAS de nº 80 e 82 e republicação da mesma. Dando continuidade leu o OFICIO Nº 868/2025/SEASDH - RECURSO financeiro oriundo de emenda parlamentar, com valor inicial de R$ 5.889.681,00 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais), com utilização (indicações) aprovada por este CEAS, por meio da resolução 80 de novembro de 2024, e número de programação 120000020230001.  Esse recurso, gerou um rendimento de R$ 815.301,33 (oitocentos e quinze mil, trezentos e um reais e trinta e três centavos), até a presente data.  O Presidente passou a ler o parecer referente ao OFÍCIO Nº 868/2025/SEASDH, Emenda Federal - PROGRAMAÇÃO 120000020230001, que versa sobre a solicitação para destinação de recurso oriundo rendimento para análise pelo CEAS/AC, cujo valor inciar de R$ 5.889.681,00 ( cinco milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais), com utilização (indicações)aprovada por este CEAS, por meio da resolução 80 de novembro de 2024, e número de programação 120000020230001. Destinadas a atender as entidades:  Plano de Ação Amigos do Peito (0013103751) - Valor R$ 200.000,00 (duzentos mil de reais).  Plano de Ação Fundação Betel (0013103847) - Valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Plano de Ação Missão Família (0013106179) - Valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Plano de Ação Casa Abrigo Mãe da Mata (0013106216) - Valor R$ 700.000,00 (setecentos mil de reais). Plano de Ação Educandário Santa Margarida (0013147876) - Valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Esse recurso, gerou um rendimento de R$ 815.301,33 (oitocentos e quinze mil, trezentos e uns reais e trinta e três centavos), até a presente data. Considerando, a possibilidade de utilização dos rendimentos normatizada na portaria MDS 1044, de 24 de dezembro de 2024, e considerando que a programação inicial versava da utilização pelo estado e, considerando orientação do Fundo Nacional de Assistência Social a respeito do pleito, solicitamos análise e deliberação acerca da destinação do recurso oriundo dos rendimentos, de acordo com o que segue: Educandario de Cruzeiro do Sul R$  100.000,00 (cem mil reais), APAE de Cruzeiro do Sul R$  100.000,00 (cem mil reais), Fundação Dom José Hascher R$  100.000,00 (cem mil reais), Casa Abrigo Mãe da Mata R$ 515.301,33 ( quinhentos e quinze mil, trezentos e um reais e trinta e trees  centavos).   Este conselho de Assistência social recebeu por meio do OFÍCIO Nº 868/2025/SEASDH, requerimento para análise e aprovação de destinação de recursos oriundos de rendimentos referente - PROGRAMAÇÃO 120000020230001, no vaor de R$ 815.301,33 (oitocentos e quinze mil reais, trezentos e um reais e trinta e três centavos), a ser contempladas  as entidades Educandário de Cruzeiro do Sul, APAE de Cruzeiro do Sul, Fundação Dom José Hascher com a Emenda de Bancada do Senador Alan Rick. Ressalta que ao analisar  a PORTARIA MDS Nº 1.044, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024, que dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alocados na Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências, pode-se identidicar que se faz necessário observar que: Art. 54. Os recursos repassados para execução em unidades referenciadas apurados em 31 de dezembro de cada ano poderão ser reprogramados para o exercício seguinte e utilizados no objeto da mesma programação até o fim da parceria da administração pública com a organização da sociedade civil. §1º Ao final da parceria o saldo dos recursos existente na conta corrente da unidade referenciada deverá ser devolvido à conta corrente vinculada à programação, do respectivo fundo de assistência social.  §2º Os saldos remanescentes ao final da parceria, após a devolução nos termos do §1º, poderão ser utilizados em nova parceria, inclusive com outras organizações da sociedade civil, ou destinados para execução em unidades públicas, não havendo necessidade de autorização prévia do MDS. Percebe-se, porém,  que não é o caso para que haja utilização do recurso de rendimento,  uma vez que a solicitação  não se  trata de recurso remanescente. Além do mais, ao análisar a  documentação enviada pelo Órgão Gestor quanto a solicitação de utilização dos rendimentos em entidades não contempladas pela a referida Emenda, observou-se a ausência dos seguintes documentos: Plano de Ação de Reprogramação de saldo em 31 de dezembro de 2024. documento do Fundo Nacional de Assistência Social -  FNAS, orientando a   utilização do referido rendimento (conforme citado no OFÍCIO Nº 868/2025/SEASDH que considera orientação do Fundo Nacional de Assistência Social a respeito do pleito); documento do Parlamentar dando ciência quanto ao pleito  ( conforme  Art. 34 inciso III - ter a anuência do parlamentar que realizou a indicação da unidade beneciária da emenda parlamentar.); Documentos das Entidades beneficiadas com a referida Emenda inicial com manifestação de não interesse em utilizar os rendimentos; Ausência de Planos de Ação das Entidades a serem beneficiadas; e  Parecer técnico do Órgão Gestor. Ante o exposto, está Comissão de Financiamento e Orçamento  sugere a devolução da referida  solicitação a SEASDH para que sejam observadas e  incluidas os documentos sinalizados na manifestação, e  retorne a este CEAS para dar continuidade a referida análise e deliberação pelo colegiado.  Assim, houve retorno da documentação solicitada, e trouxemos para deliberação do colegiado.  Após apresentação foi colocado para deliberaçao sendo aprovado por unanimidade,   a destinação do  recurso oriundo de rendimentos  da Emenda Federal - PROGRAMAÇÃO 120000020230001, para atender a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade Público e Privada do SUAS, no valor de R$ 815.301,33 (oitocentos e quinze mil, trezentos e um real e trinta e três centavos), conforme Oficio do Parlamentar dando ciência do Pleito, Declaração das Entidades beneficiadas manifestando que não há interesse em utilizar os recursos de rendimentos,  e Parecer da Equipe Técnica da SEASDH, visando atender novas entidades a serem contempladas com a Emenda de Bancada do Senador Alan Rick, GND3. Os efeitos da Resolução ocorrerão mediante deferimento e a aprovação pelo Fundo Nacional de Assistência Social, devendo o Órgão Gestor dá ciência a este conselho sobre o deferimento ou indeferimento da matéria. A seguir passou para a Prestação de TERMO DE ACEITE MDS/SEAS/FEAS – PROG. CRIANÇA FELIZ – 2023, a Conselheira Idelene falou da impossibilidade de passar o processo nessa reunião pois ainda não concluiu o parecer devendo retornar na próxima reunião.  Em seguida o Presidente passou para o Mutirão para analisar os processos de prestação de contas do exercício de 2024, ficando deliberado que será realizado no dia nove de maio, a partir das oito horas e trinta minutos. E não havendo mais nada a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e às dez horas e vinte e três minutos, deu-se por encerrada a reunião e para constar eu, Adeni Neves Silva, Secretária Executiva lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada pelo colegiado, será assinada pela Presidente.



              Adeni Neves Silva                                                                 Gabriel Maia Gelpke
    Secretária Executiva do CEAS                                          Presidente do CEAS
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